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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 023/2019/PRES TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e tendo em vista as indicações contidas nos PAD`s nº 
560/2019, 618/2019 e 501/2019, RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 29/1/2019, o(a) servidor(a) requisitado(a), DIVINO ALVES DE OLIVEIRA, do exercício da Função Comissionada 
(FC-01) de Assistente I da 20ª Zona Eleitoral, com sede em Palmeiras de Goiás/GO. 

Art. 2º DISPENSAR, a partir de 10/1/2019, o(a) servidor(a) efetivo(a), LUCAS LOBATO MAGIONI, Analista Judiciário, Área Judiciária, do 
exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 96ª Zona Eleitoral, com sede em Itajá/GO.

Art. 3º DISPENSAR, a partir de 10/1/2019, o(a) servidor(a) requisitado(a), SIMONE ALVES FERREIRA, do exercício da Função Comissionada 
(FC-01) de Assistente I da 96ª Zona Eleitoral, com sede em Itajá/GO.

Art. 4º DISPENSAR, a partir de 7/1/2019, o(a) servidor(a) efetivo (a), SAMYLE SANTOS DO CARMO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
do exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 15ª Zona Eleitoral, com sede em Itaberaí/GO. 

Art. 5º DESIGNAR, a partir de 29/1/2019, o(a) servidor(a) requisitado(a), RANDER FERREIRA DA SILVA, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I da 20ª Zona Eleitoral, com sede em Palmeiras de Goiás/GO.

Art. 6º DESIGNAR, a partir de 10/1/2019, o(a) servidor(a) requisitado(a), SIMONE ALVES FERREIRA, para o exercício da Função Comissionada 
(FC-06) de Chefe de Cartório da 96ª Zona Eleitoral, com sede em Itajá/GO.

Art. 7º DESIGNAR, a partir de 7/1/2019, o(a) servidor(a) efetivo(a), ROSA ELISA PEREIRA CAETANO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 15ª Zona Eleitoral, com sede em Itaberaí/GO.

Art. 8º DETERMINAR que o(s) servidor(es) constante(s) nos arts. 2º e 6º desta Portaria observe(m) o(s) preceitos contidos nos artigos 158 a 
161 do Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso, c/c o § 1º do art. 4º da Portaria TREGO nº 698/2013, que trata da 
responsabilidade pelos bens permanentes afeta aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste Tribunal.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIAS

P O R T A R I A Nº 024/2019/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da Resolução TRE-GO nº 
157/2009;

Considerando o afastamento legal (férias) da Dra. Coraci Pereira da Silva, Juíza Eleitoral da 140ª Zona Eleitoral de Rio Verde e Diretora do 
Fórum Eleitoral do referido município, no período de 31.1 a 1º.3.2019;

Considerando a decisão proferida no PAD 531/2019, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º Designar o Dr. JAVAHÉ DE LIMA JÚNIOR, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível e Criminal da comarca de Rio Verde, para exercer, 
na condição de substituto, o encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 31.1 a 1º.3.2019, nos termos da 
Resolução TRE-GO nº 157/2009.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIAS

P O R T A R I A Nº 024/2019/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da Resolução TRE-GO nº 
157/2009;

Considerando o afastamento legal (férias) da Dra. Coraci Pereira da Silva, Juíza Eleitoral da 140ª Zona Eleitoral de Rio Verde e Diretora do 
Fórum Eleitoral do referido município, no período de 31.1 a 1º.3.2019;

Considerando a decisão proferida no PAD 531/2019, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º Designar o Dr. JAVAHÉ DE LIMA JÚNIOR, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível e Criminal da comarca de Rio Verde, para exercer, 
na condição de substituto, o encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 31.1 a 1º.3.2019, nos termos da 
Resolução TRE-GO nº 157/2009.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Goiânia, 25 de janeiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 025/2019/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (licença médica), do Dr. Eduardo Peruffo e Silva, Juiz Eleitoral da 041ª ZEGO de Niquelândia, no período 
de 21.1 a 19.2.2019, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral de 25.1.2019;

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 15.1.2019-c, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência aos arts. 4º, caput, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. LEONARDO NACIFF BEZERRA, Juiz de Direito da 2ª Vara da comarca de Uruaçu, para substituir na jurisdição eleitoral 
da 041ª ZEGO, com sede no município de Niquelândia, no período de 25.1 a 19.2.2019, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de janeiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 026/2019/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o teor da Portaria da Portaria Nº 017/2019/PRES-TRE-GO, de 21.1.2019;

Considerando a novel informação da 124ª ZEGO de Bom Jesus, que o Dr. Guilherme Sarri Carreira, titular Vara responsável pela substituição 
eventual, consignada na Tabela do Judiciário Estadual de 15.1.2019-c, disponível no sítio do TJGO na presente data, solicitou junto ao TJGO 
a remarcação de suas férias de 31.1 a 1º.3.2019 para fruição a partir de 1º.7.2019, conforme mensagem eletrônica da respectiva Zona 
Eleitoral, de 24.1.2019;

Considerando o de acordo do Dr. Vítor França Dias Oliveira, Juiz designado para substituir a titular da 124ª ZE de Bom Jesus no período de 
31.1 a 26.2.2019, conforme mensagem eletrônica do magistrado de 25.1.2019;

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º A Portaria PRES nº 017, de 21.1.2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º Designar o Dr. GUILHERME SARRI CARREIRA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Bom Jesus, para 
substituir na jurisdição eleitoral da 124ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 28.1 a 26.2.2019, em razão de afastamento 
legal do(a) titular. 

Art. 2º Revogado. "(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Goiânia, 28 de janeiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

Goiânia, 25 de janeiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente


